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SUPRESSAO DE INSTANCIA. DUPLO GRAU DE JURISDICAO.

Afastada a concomitancia, anteriormente reconhecida, cabe o enfrentamento
das questdes onde restar ndo comprovada a concomitancia, pela instancia a
quo, para que ndo sobrevenha supressio de instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, anular o
acordao da primeira instancia, determinando o retorno dos autos a instancia a quo para que esta
se pronuncie quanto as questdes em que nao ficou evidenciada a opg¢ao pela via judicial.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez — Presidente em Exercicio e Relator

Composicdo do colegiado: Participaram do presente julgamento os
Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Marcio de Lacerda Martins (Suplente Convocado), Jimir
Doniak Junior (Suplente Convocado), Marcela Brasil de Aratjo Nogueira (Suplente
Convocado), Ewan Teles Aguiar (Suplente Convocado), Vinicius Magni Vergoza (Suplente
Convocado).
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 SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
 Afastada a concomitância, anteriormente reconhecida, cabe o enfrentamento das questões onde restar não comprovada a concomitância, pela instância a quo, para que não sobrevenha supressão de instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, anular o acórdão da primeira instância, determinando o retorno dos autos à instância a quo para que esta se pronuncie quanto as questões em que não ficou evidenciada a opção pela via judicial.
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez � Presidente em Exercício e Relator
 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Marcio de Lacerda Martins (Suplente Convocado), Jimir Doniak Junior (Suplente Convocado), Marcela Brasil de Araújo Nogueira (Suplente Convocado), Ewan Teles Aguiar (Suplente Convocado), Vinicius Magni Verçoza (Suplente Convocado).
 
 
  Em desfavor da Contribuinte, JOÃO FLAVIO BISSACOTTI., exige se do contribuinte acima qualificado o recolhimento da importância de R$ 4.709.318,07, calculados até 30/11/2011, em virtude da constatação de infringência a dispositivos legais, referente ao ano­calendário de 2007, descrita a seguir.
1. A autoridade lançadora detectou omissão de ganhos de Capital na Alienação de Ações/Quotas não negociadas em Bolsa. Enquadramento legal: Arts. 43, 105, 109, 111, inciso I, 144, 151, inciso II e 178, do código Tributário Nacional; arts. 1° a 3° e §§, 16 e §§, 19 e 58, da Lei n° 7.713/1988; arts. 1° e 2°, da Lei n° 8.134/1990, arts. 7° e 21 da lei n° 8.981/1995; art. 10, § único e 17 da Lei n° 9.249/95; arts. 117, 123 inciso I, 126, 128, § 9°, 130 e §§, 131, 135, 138, 140 e 142 do Decreto n° 3.000/1999 � RIR/1999; arts. 7° e 16, da Instrução Normativa SRF 84/2001, fl 508.
O contribuinte apresentou impugnação, fls. 571 a 620,:
Alegando que a fiscalização produziu o cálculo do imposto de renda sem considerar o direito adquirido à isenção de tributo sobre as ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983, que foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Mandado de Segurança n° 2007.71.02.001467­ 2, impetrado pelo impugnante, com o objetivo de garantir o direito à isenção do imposto de renda, lembra também o Decreto­Lei n° 1.510/1976.
Salienta que a fiscalização reconhece que ele impetrou Mandado de Segurança para o fim de garantir o direito à isenção do imposto de renda.
Afirma que a fiscalização realizou o lançamento de oficio considerando como tributável o lucro obtido com a venda das ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983. 
Invoca a nulidade do lançamento, devido à incorreta apuração do custo médio ponderado, no qual foram consideradas, também, as ações alcançadas pela isenção e também pela exigência de imposto sobre matéria cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme a legislação. E mesmo havendo exclusão da parcela devida relativo ao ganho de capital sobre ações adquiridas até 31­12­1983, há a alteração do valor encontrado, invalidando integralmente o lançamento.
Alega, também, que a fiscalização somente poderia efetuar o lançamento para fins de prevenção de decadência, determinando a suspensão da cobrança do crédito tributário até o deslinde da ação judicial. Porém promoveu a imediata cobrança, inclusive com os acréscimos de multa e juros de mora.
Discorre com relação ao princípio da unicidade da jurisdição, afirmando que a fiscalização violou tal princípio ao sustentar a inexistência do direito adquirido à isenção, lançando o tributo sobre a parcela cuja discussão encontra­se sob o crivo do Poder Judiciário. Conclui que, se o órgão de julgamento administrativo não pode examinar a mesma questão levada ao Poder Judiciário, tão pouco poderia ser levantada qualquer questão pela fiscalização, por completa incompetência e submissão à decisão judicial.
Embora não tenha havido o trânsito em julgado da referida ação, aguarda­se apenas o julgamento de um último recurso (Embargos de Declaração), interposto pela Fazenda nacional junto ao Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, não há como coexistir duas normas sobre o mesmo fato.
A fiscalização entende como inaplicável o artigo 169 da lei n° 6.404/1976 como critério de rateio das bonificações recebidas pelo impugnante, além de que não tem o condão de produzir efeitos tributários de isenção. Tendo como argumentos, que a proporcionalidade prevista em lei trata apenas da obrigatoriedade que as bonificações sejam distribuídas de acordo com o percentual de cada acionista, que as ações distribuídas em bonificação não seriam acessórias em relação às ações que lhes deram origem. Tais argumentos não merecem prosperar, pois são dissociados de premissas básicas do direito societário e tributário. 
Afirma que para a ação recebida em bonificação, seja de natureza de ação nova subscrita, é necessário verificar se há ingresso de recursos do acionista para o recebimento das bonificações. Assim, não havendo qualquer subscrição de novas ações pelo impugnante, pelo fato de que sequer era necessário o recebimento de ações em bonificação, permitindo se a simples alteração do valor nominal das ações já existentes, não se tratando, portanto, de transferência de patrimônio da companhia para o acionista ou aumento patrimonial. 
Com relação ao rateio das bonificações, acredita ser incorreto o auto de infração ao sustentar que para fins tributários, as ações recebidas em bonificação, sejam consideradas como ações novas e que a forma de rateio utilizada pelo impugnante tenha se baseado em normas revogadas.
O contribuinte afirma, que realizou depósito judicial do imposto de renda diante os autos do Mandado de Segurança, que foi reconhecido no auto de infração. Requer, ao final,o acolhimento da preliminar de nulidade do Auto de Infração,não sendo esse o entendimento, que seja cancelado o Auto de Infração em razão de incorreta interpretação acerca da natureza jurídica das ações recebidas em bonificação, ou então, queseja afastada a aplicação de multa e juros de mora sobre os valores depositados judicialmente.
A DRJ ao apreciar as razões do interessado, entendeu por bem não tomar conhecimento da impugnação tendo em vista a opção judicial.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF
Exercício: 2008
Ementa: NORMAS GERAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ­ CONCOMITÂNCIA DE AÇÃO JUDICIAL 
A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial ­ por qualquer modalidade processual ­, antes ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto, e/ou dele dependente, importa a renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso interposto.
SÚMULA nº 1º ­ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
�Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do Processo judicial�.
Impugnação Não Conhecida
Crédito Tributário Mantido.
Insatisfeito, o interessado interpõe recurso voluntário, onde reitera as razões da impugnação. 
- Que é necessário o conhecimento da impugnação e do transito em julgado da ação judicial;
- Extrai-se do texto transcrito que a fiscalização entende que a discussão judicial acerca a cerca da isenção seria apenas um pequena parcela das ações, visto que a imensa maioria seria tributável e, por isso, foi realizado o lançamento de ofício do imposto de renda sobre todo o ganho de capital;
- Verifica-se que, embora haja decisão judicial, cujo objeto é o direito à isenção do imposto de renda sobre o ganho capital na alienação das ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983, a Fiscalização, por meio do auto de infração, deixa claro que a maior parte do valor lançado tem relação com ações adquiridas após o referido períodos e que , portanto, sobre o ganho obtidos é devido o imposto de renda;
- Tal interpretação passa necessariamente pelo equivocado tratamento conferido as bonificações recebidas pelo Recorrente, as quais segundo o próprio auto de infração, teriam natureza de ações nova.
- Entende que o equivoco reside no fato de não ter sido observado o transito em julgado da ação judicial., fato esse ocorrido em 28 de fevereiro de 2012, e comunicado nestes autos em 24 de abril de 2012, logo antes do julgamento realizado.
- A partir da ai aponta preliminares e aspectos de mérito que deveriam ter sido julgados.
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator
O recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
Cabe apontar a questão prejudicial da falha no reconhecimentos dos limites da ação transitado em julgado.
Não é necessário se aprofundar na matéria para se comprovar que o Recorrente tem razão em seu apelo. Consta de forma clara no relatório fiscal, que a discussão no processo instaurado vai além da discussão judicial, conforme se constata no excerto abaixo transcrito:
Em função de o sujeito passivo ter impetrado mandado de segurança visando o reconhecimento da isenção de Imposto de Renda sobre o ganho de capital, pleiteando o benefício para as ações adquiridas, por qualquer forma, até 31/12/1983, atualmente encontrar­se pendente de julgamento no STJ os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional e considerando, ainda, que pode transitar em julgado a ação concedendo a segurança requerida pelo sujeito passivo, apresentarei o cálculo da apuração do ganho de capital na alienação das participações societárias adquiridas até 31/12/1983 e a partir de 01/01/1984 de forma separada, ressalta­se: apenas com o intuito de separar os ganhos de capital ocorridos nos dois períodos para facilitar o entendimento caso o sujeito passivo obtenha êxito na referida ação judicial, ficando demonstrada a parcela do ganho de capital auferida com a alienação da participação societária adquirida até 1983, que, porventura, seja declarada, pelo Poder Judiciário, isenta em função do possível reconhecimento do direito adquirido. 
[...]
Após o levantamento do custo de aquisição, já demonstrado e explicitado neste relatório, a fiscalização apurou os valores de ganho de capital por período (para melhor compreensão e comparação com os valores apurados pelo sujeito passivo) e total, considerando também o ganho de capital diferido referente à parcela da alienação retida no valor de R$ 3.571.872,00.
Assim sendo, cabe razão ao Recorrente de que a discussão acerca da incidência de imposto de renda sobre o ganho de capital auferido com a alienação das participações societárias adquiridas a partir de 01/01/1984 não foi submetida ao crivo do Judiciário.
Da mesma forma, cabe razão ao Recorrente de que não foi abordada no Mandado de Segurança nº 2007.71.02.0014672/RS a forma de cálculo da apuração do ganho de capital auferido, o que envolve a questão da tributação das ações decorrentes de bonificações adquiridas pela incorporação de reservas diversas e/ou reservas de lucros. Tal circunstância, aliás, restou registrada na própria inicial do mandado de segurança impetrado pelo contribuinte, o qual consignou em sua peça inaugural o seguinte: �Não se discute neste feito o cálculo de apuração do custo de aquisição das ações vendidas e o valor do imposto de renda pago por força do ganho de capital, até porque tais discussões escapariam à via estreita do Mandado de Segurança�.
Uma vez que as questões referentes as alienações de participações adquiridas a partir de 01/01/84 e a base de cálculo de operação do ganho de capital auferido, não foram submetidas a apreciação do judiciário, deveriam ter sido conhecidas pela DRJ quando da análise da impugnação. Com a preocupação de assegurar a dupla instância, entendo que é indispensável que as questões não apreciadas, sujeitem-se a análise da primeira instância. 
Nestes termos, posiciono-me no sentido de anular o acórdão da primeira instância, determinando o retorno dos autos à instância a quo para que esta se pronuncie quanto as questões em que não ficou evidenciada a opção pela via judicial.
 (Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez
 
 




Relatorio

Em desfavor da Contribuinte, JOAO FLAVIO BISSACOTTI, exige se do
contribuinte acima qualificado o recolhimento da importancia de R$ 4.709.318,07, calculados
até 30/11/2011, em virtude da constatacdo de infringéncia a dispositivos legais, referente ao
ano-calendario d¢ 2007, descrita a seguir.

I. A autoridade lancadora detectou omissdo de ganhos de
Capital na_Alienacdo de Acdes/Quotas ndo negociadas em
Bolsa. Enquadramento legal: Arts. 43, 105, 109, 111, inciso I,
144, 151, inciso Il e 178, do codigo Tributario Nacional, arts. 1°
a3°eds, 16egs$, 19 e 58, da Lei n® 7.713/1988; arts. 1° e 2°,
da Lei n°® 8.134/1990, arts. 7° e 21 da lei n°® 8.981/1995; art. 10,
Sunico e 17 da Lei n® 9.249/95, arts. 117, 123 inciso I, 126, 128,
$ 9% 130 e §§, 131, 135, 138, 140 e 142 do Decreto n°
3.000/1999 — RIR/1999; arts. 7° e 16, da Instrucdo Normativa
SRF 84/2001, f1 508.

O contribuinte apresentou impugnacao, fls. 571 a 620,:

Alegando que a fiscaliza¢do produziu o cadlculo do imposto de
renda sem considerar o direito adquirido a isen¢do de tributo
sobre as agoes adquiridas até 31 de dezembro de 1983, que foi
reconhecido pelo Superior Tribunal de Justica nos autos do
Mandado de Seguranca n° 2007.71.02.001467- 2, impetrado
pelo impugnante, com o objetivo de garantir o direito a isengdo
do imposto de renda, lembra também o Decreto-Lei n°
1.510/1976.

Salienta que a fiscalizag¢do reconhece que ele impetrou Mandado
de Seguranca para o fim de garantir o direito a iseng¢do do
imposto de renda.

Afirma que a fiscalizagdo realizou o lancamento de oficio
considerando como tributavel o lucro obtido com a venda das
agoes adquiridas até 31 de dezembro de 1983.

Invoca a nulidade do langamento, devido a incorreta apuragdo
do custo médio ponderado, no qual foram consideradas,
também, as agoes alcancadas pela isencdo e também pela
exigéncia de imposto sobre matéria cuja exigibilidade esteja
suspensa, conforme a legisla¢do. E mesmo havendo exclusdo da
parcela devida relativo ao ganho de capital sobre agoes
adquiridas até 31-12-1983, ha a altera¢do do valor encontrado,
invalidando integralmente o lancamento.

Alega, tambem, que a fiscalizagdo somente poderia efetuar o
langamento para fins de prevengdo de decadéncia, determinando
a suspensdo da cobranga do crédito tributario até o deslinde da
agdo judicial. Porém promoveu a imediata cobranga, inclusive
com os acréscimos de multa e juros de mora.

Discorre com relagdo ao principio da unicidade da jurisdi¢do,
afirmando que a fiscalizacdo violou tal principio ao sustentar a
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inexisténcia do direito adquirido a isen¢do, langando o tributo
sobre a parcela cuja discussdo encontra-se sob o crivo do Poder
Judiciario. Conclui que, se o orgado de julgamento administrativo
ndo pode examinar a mesma questdo levada ao Poder
Judiciario, tdo pouco poderia ser levantada qualquer questdo
pela fiscalizagdo, por completa incompeténcia e submissdo a
decisdo judicial.

Embora ndo tenha havido o transito em julgado da referida
ac¢do, aguarda-se apenas o julgamento de um ultimo recurso
(Embargos de Declarag¢do), interposto pela Fazenda nacional
junto ao Superior Tribunal de Justica. Entretanto, ndo ha como
coexistir duas normas sobre o mesmo fato.

A fiscalizag¢do entende como inaplicdavel o artigo 169 da lei n°
6.404/1976 como critério de rateio das bonificagcoes recebidas
pelo impugnante, aléem de que ndo tem o conddo de produzir
efeitos tributarios de isengdo. Tendo como argumentos, que a
proporcionalidade  prevista em lei trata apenas da
obrigatoriedade que as bonificacoes sejam distribuidas de
acordo com o percentual de cada acionista, que as agoes
distribuidas em bonifica¢do ndo seriam acessorias em relagdo as
acoes que lhes deram origem. Tais argumentos ndo merecem
prosperar, pois sdo dissociados de premissas bdsicas do direito
societario e tributario.

Afirma que para a agdo recebida em bonificagdo, seja de
natureza de a¢do nova subscrita, ¢ necessdrio verificar se ha
ingresso de recursos do acionista para o recebimento das
bonificagoes. Assim, ndo havendo qualquer subscri¢do de novas
agoes pelo impugnante, pelo fato de que sequer era necessdario o
recebimento de acoes em bonifica¢do, permitindo se a simples
alteragdo do valor nominal das ag¢des ja existentes, ndo se
tratando, portanto, de transferéncia de patriménio da companhia
para o acionista ou aumento patrimonial.

Com relagdo ao rateio das bonificagoes, acredita ser incorreto o
auto de infragdo ao sustentar que para fins tributdrios, as agoes
recebidas em bonificacdo, sejam consideradas como agdes novas
e que a forma de rateio utilizada pelo impugnante tenha se
baseado em normas revogadas.

O contribuinte afirma, que realizou deposito judicial do imposto
de renda diante os autos do Mandado de Seguranca, que foi
reconhecido no auto de infra¢do. Requer, ao final,0 acolhimento
da preliminar de nulidade do Auto de Infragdo,ndo sendo esse o
entendimento, que seja cancelado o Auto de Infragdo em razdo
de incorreta interpreta¢do acerca da natureza juridica das a¢oes
recebidas em bonificagdo, ou entdo, queseja afastada a
aplicagdo de multa e juros de mora sobre os valores depositados
Jjudicialmente.

A DRJ ao apreciar as razoes do interessado, entendeu por bem nao tomar
conhecimento da impugnacao tendo em vista a op¢ao judicial.



ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2008

Ementa: NORMAS GERAIS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO - CONCOMITANCIA DE ACAO JUDICIAL

A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de agdo
judicial - por qualquer modalidade processual -, antes ou
posteriormente a autua¢do, com o mesmo objeto, e/ou dele
dependente, importa a renuncia as instancias administrativas, ou
desisténcia de eventual recurso interposto.

SUMULA n° 1°- Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

“Importa renuncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de agdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langcamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas
a apreciagdo, pelo orgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do Processo judicial ”.

Impugnagdo Nao Conhecida

Crédito Tributario Mantido.

Insatisfeito, o interessado interpde recurso voluntario, onde reitera as razdes
da impugnacao.

- Que ¢ necessario o conhecimento da impugnagdo e do transito em julgado
da a¢do judicial;

- Extrai-se do texto transcrito que a fiscalizacdo entende que a discussdo
judicial acerca a cerca da isengdo seria apenas um pequena parcela das agdes, visto que a
imensa maioria seria tributavel e, por isso, foi realizado o lancamento de oficio do imposto de
renda sobre todo o ganho de capital;

- Verifica-se que, embora haja decisdo judicial, cujo objeto é o direito a
isencdo do imposto de renda sobre o ganho capital na alienagdo das a¢des adquiridas até 31 de
dezembro de 1983, a Fiscalizacdo, por meio do auto de infragdo, deixa claro que a maior parte
do valor lancado tem relagdo com agdes adquiridas apds o referido periodos e que , portanto,
sobre o ganho obtidos ¢ devido o imposto de renda;

- Tal interpretagdo passa necessariamente pelo equivocado tratamento
conferido as bonificagdes recebidas pelo Recorrente, as quais segundo o préprio auto de
infracao, teriam natureza de a¢des nova.

- Entende que o equivoco reside no fato de ndo ter sido observado o transito
em julgado da a¢do judicial., fato esse ocorrido em 28 de fevereiro de 2012, e comunicado
nestes autos em 24 de abril de 2012, logo antes do julgamento realizado.

- A partir da ai aponta preliminares e aspectos de mérito que deveriam ter
sido julgados.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator

O recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislagdo que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta
Turma de Julgamento.

Cabe apontar a questdo prejudicial da falha no reconhecimentos dos limites
da agdo transitado em julgado.

Nao ¢ necessario se aprofundar na matéria para se comprovar que O
Recorrente tem razdo em seu apelo. Consta de forma clara no relatdrio fiscal, que a discussao
no processo instaurado vai além da discussao judicial, conforme se constata no excerto abaixo
transcrito:

Em func¢do de o sujeito passivo ter impetrado mandado de
seguranga visando o reconhecimento da isen¢do de Imposto de
Renda sobre o ganho de capital, pleiteando o beneficio para as
acoes adquiridas, por qualquer forma, ate 31/12/1983,
atualmente encontrar-se pendente de julgamento no STJ os
embargos de declaragdo opostos pela Fazenda Nacional e
considerando, ainda, que pode transitar em julgado a agdo
concedendo a seguranca requerida pelo sujeito passivo,
apresentarei o cdlculo da apurac¢do do ganho de capital na
alienagdo das participagoes societarias —adquiridas —até
31/12/1983 e a partir de 01/01/1984 de forma separada,
ressalta-se: apenas com o intuito de separar os ganhos de
capital ocorridos nos dois periodos para facilitar o
entendimento caso o sujeito passivo obtenha éxito na referida
acdo judicial, ficando demonstrada a parcela do ganho de
capital auferida com a alienagcdo da participacdo societdaria
adquirida até 1983, que, porventura, seja declarada, pelo Poder
Judicidrio, isenta em funcio do possivel reconhecimento do
direito adquirido.

[]

Apds o levantamento do custo de aquisi¢do, ja demonstrado e
explicitado neste relatorio, a fiscaliza¢do apurou os valores de
ganho de capital por periodo (para melhor compreensdo e
comparag¢do com os valores apurados pelo sujeito passivo) e
total, considerando também o ganho de capital diferido referente
a parcela da alienagdo retida no valor de R$ 3.571.872,00.

Assim sendo, cabe razdo ao Recorrente de que a discussdo acerca da
incidéncia de imposto de renda sobre o ganho de capital auferido com a alienacdo das
participagdes societarias adquiridas a partir de 01/01/1984 ndo foi submetida ao crivo do
Judiciario.

Da mesma forma, cabe razdo ao Recorrente de que ndo foi abordada no
Mandado de Seguranga n®2007.71.02.0014672/RS a forma de céalculo da apuracao do ganho
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de capital auferido, o que envolve a questdo da tributacdo das agdes decorrentes de
bonificagdes adquiridas pela incorporagdo de reservas diversas e/ou reservas de lucros. Tal
circunstancia, alids, restou registrada na propria inicial do mandado de seguranca impetrado
pelo contribuinte, o qual consignou em sua peca inaugural o seguinte: “Nao se discute neste
feito o céalculo de apuragdo do custo de aquisicdo das a¢des vendidas e o valor do imposto de
renda pago por for¢a do ganho de capital, até porque tais discussdes escapariam a via estreita
do Mandado de Seguranca”.

Uina vez que as questoes referentes as alienagdes de participagdes adquiridas
a partir de 01/01/84 e a base de célculo de operacdo do ganho de capital auferido, ndo foram
submetidas a apreciagdo do judicidrio, deveriam ter sido conhecidas pela DRJ quando da
analise da impugnacdo. Com a preocupacdo de assegurar a dupla instancia, entendo que ¢
indispensavel que as questdes ndo apreciadas, sujeitem-se a analise da primeira instancia.

Nestes termos, posiciono-me no sentido de anular o acordio da primeira
instancia, determinando o retorno dos autos a instincia a quo para que esta se pronuncie
quanto as questdes em que nao ficou evidenciada a opcao pela via judicial.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez



